
                                                                   
 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

LINHARES/ES 

 

 

 

INDICAÇÃO Nº:  695/2025 

LINHARES -ES 15 de JULHO de 2025 

 

 

 

 

 

ALYSSON F. G. REIS, autoridade representante do poder legislativo municipal, 

com cátedra neste palácio legislativo, vem por meio deste mui respeitosamente 

perante vossa conspícua magnificência, apresentar a seguinte proposição: 

 

 

 

INDICAÇÃO PARA LIMPEZA E MANUTENÇÃO DO CRAS 

– BAIRRO NOVA ESPERANÇA - LINHARES-ES 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Alicerçado no Art. 125, inciso II do Regimento Interno, movida por extrema 

necessidade e oriunda de astronômico clamor popular. 
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JUSTIFICATIVA 

 

Chegou ao conhecimento do vereador, inúmeros pedidos realizados pelos 

moradores do BAIRRO NOVA ESPERANÇA, que mediante a este problema 

provocaram a CÂMARA MUNICIPAL, através do vereador em questão 

solicitando ao PODER PÚBLICO MUNICIPAL através da secretaria responsável 

do município de LINHARES-ES, o pronto atendimento da INDICAÇÃO PARA 

LIMPEZA E MANUTENÇÃO DO CRAS – BAIRRO NOVA ESPERANÇA - 

LINHARES-ES. Nós acreditamos e confiamos que este pedido será atendido 

pelos entes envolvidos. 

 

Uma série de reclamações recebidas por este gabinete, referentes ao 

funcionamento do CRAS do bairro Nova Esperança, especialmente no turno 

vespertino. 

Segundo relatos de moradores e usuários do serviço, a unidade apresenta as 

seguintes irregularidades e problemas de manutenção: 

 Salas de aula e banheiros frequentemente sujos no período da tarde; 

 Presença de insetos e forte sensação de abandono quanto à limpeza do 

espaço; 

 Chão constantemente sujo, oferecendo risco à saúde dos frequentadores; 

 Bebedouro quebrado ou inoperante, comprometendo o acesso à água 

potável; 

 Ausência de porteiro ou vigilante no portão de entrada, colocando em 

risco a segurança das crianças, famílias atendidas e funcionários da 

unidade. 

 

Diante da importância do CRAS como espaço de acolhimento e apoio social à 

comunidade, solicitamos que sejam adotadas providências imediatas para 

regularizar a limpeza, manutenção e segurança do local, garantindo condições 

mínimas de dignidade e bem-estar para todos os usuários e servidores da 
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unidade. 

 

Pedimos que o setor responsável, quando estiver executando devido 

reparo ou venha nos apresentar alguma resposta, possa anexa também as 

imagens do serviço realizado. 

 

Desta forma solicitamos que essa respeitável casa NOTIFIQUE a SECRETARIA 

DE ASSISTÊNCIA SOCIAL para que haja URGENTEMENTE com os devidos 

reparos. 

 

Nestes termos, 

solicito vosso deferimento, honorífico presidente. 
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